LEI COMPLEMENTAR N.045 – DE 31 DE JANEIRO DE 1997   

Cria o cargo de auditor médico e fixa – lhe o vencimento                            

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica criado o cargo de Auditor Médico, de provimento em comissão, subordinado diretamente à Secretaria Municipal da Saúde, com a descrição e atribuições constantes do anexo.


Art. 2º O vencimento do cargo de Auditor Médico que passa a integrar  o Grupo de Chefia com o código CH 05, corresponde a R$ 956,05 (novecentos e cinqüenta e seis reais  e cinco centavos).

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar serão atendidas por dotação própria do Orçamento Municipal vigente.

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam – se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 31 de janeiro 1997, 107º ano da República e 104º do Município.


ELMIRO ALVES DO NASCIMENTO – PREFEITO MUNICIPAL
ANEXO

Cargo:


Auditor Médico

GRUPO:


Chefia

RECRUTAMENTO:

Amplo

ATRIBUIÇÕES:

1 -  Coordenar e avaliar, através de indicadores, a qualidade e a quantidade da produção dos serviços do sistema local e da rede conveniada, identificando as distorções e adotando medidas corretivas, apoiando as ações do serviço de controle e avaliação;


2 – Examinar, elaborar e submeter à apreciação do Secretário Municipal da Saúde estudos, propostas e ações que objetivem a racionalização de despesas decorrentes de controles inadequados;


3 – Avaliar o  desempenho de cada área do seu campo de atuação, em relação à qualidade dos serviços realizados para o alcance dos objetivos e metas pré – estabelecidos;


4 – Propor a melhoria a execução do trabalho no que se refere à economia nas operações, incluindo simplificação e racionalização de procedimento;


5 – Elaborar, para cada auditoria realizada, um relatório dos exames feitos, para análise do Secretário Municipal da Saúde;


6 – Apurar as irregularidades e reclamações encaminhadas pela população procedendo as vistorias e as averiguações dos casos demandados; e 


7 – Executar outras atividades correla

